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CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Missão da Instituição:

Ser uma instituição privada sem fins lucrativos que fomenta pesquisa, disseminação do conhecimento, medicina 
diagnóstica e relevância social com excelência e sustentabilidade, contribuindo para melhorar a qualidade de vida da 
população.

 

Histórico da Instituição:

A AFIP – Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa – é uma instituição privada, sem fins lucrativos e filantrópica
fundada na década de 70 por profissionais da área da saúde, professores universitários e pesquisadores, com o
objetivo de fornecer suporte financeiro para atividades de docência, pesquisa científica e atendimento médico à
comunidade, com ênfase no serviço público de saúde.

Ao longo dos anos, a AFIP tem estabelecido parcerias sustentáveis com o poder público, oferecendo soluções
diagnósticas com alto padrão tecnológico, processos rigorosos e agilidade nos resultados, proporcionando aos usuários
do SUS acesso a um atendimento humanizado e de qualidade. A instituição oferece a Estados e Municípios um serviço
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eficiente, com mais produtividade a um menor custo, beneficiando tanto a gestão pública quanto a população.

Hoje, a AFIP está presente em mais de 123 municípios em 10 estados. É o maior laboratório de análises clínicas da
rede ambulatorial do SUS, de acordo com dados do Ministério da Saúde, e realiza cerca de 96 milhões de exames por
ano. Possui, em seu quadro de colaboradores, especialistas nas mais diversas áreas como sorologia, imunologia,
hematologia, parasitologia, uranálise, anatomia patológica, citologia e biologia molecular, cardiologia, radiologia e
ultrassonografia entre outras.

No Estado de São Paulo e Rio de Janeiro, a AFIP responde por 100% da atenção domiciliar em doenças
neuromusculares, através de seu Programa TDN.

O Instituto de Imunogenética (IGEN) da Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa (AFIP) é referência nacional/latino-
americana na área de Histocompatibilidade e é acreditado pela Associação Brasileira de Histocompatibilidade e
Imunogenética (ABHI) e pela European Federation of Immunogenetics (EFI). Participa de programas de controle de
qualidade nacional (Associação Brasileira de Histocompatibilidade e Imunogenética - ABHI) e internacional (American
Society for Histocompatibility and Immunogenetics – ASHO. 

IGEN é um dos quatro laboratórios do Estado de São Paulo autorizados pelo Ministério da Saúde para realização de
exames para transplantes de órgãos de doadores falecidos e ocupa uma posição de destaque nesta atividade.  O IGEN 
mantém sob sua responsabilidade uma soroteca de pacientes em lista de espera para transplantes, e é responsável
por exames periódicos em mais de 13.000 pacientes, que estão nesta lista para transplante com doador falecido. Este
número representa aproximadamente 40% do total de paciente em lista no Brasil (32.862 em dezembro de 2023) e
69% dos em lista no Estado de São Paulo (18.855 dezembro de 2023).

A AFIP tem reconhecimento de Utilidade Pública Estadual (Lei 2384/80), e o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (resolução no. 7 do CNAS, de 3 de fevereiro de 2009).

 

                                                                                

É referência mundial em sono e líder em publicações científicas no mundo sobre o tema. Com o apoio financeiro da
AFIP, mais de 1.300 trabalhos científicos foram realizados e publicados em revistas indexadas, além do apoio a
congressos, simpósios, cursos etc. 

A instituição também acumula conquistas no levantamento e disseminação de informações sobre drogas; na
capacitação dos profissionais de saúde na detecção e prevenção do uso abusivo de álcool e outras drogas; no
tratamento de pacientes com lesões neurológicas e disfunções cognitivas; e na validação da eficácia de técnicas de
meditação para melhor qualidade de vida. 

A AFIP tem como valores a ética, o tratamento humanizado, a sustentabilidade, a responsabilidade social, a excelência
e o conhecimento.

A busca por parcerias com os entes públicos é imprescindível à AFIP, no sentido de garantir a manutenção de seu
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social na Área de Saúde (CEBAS), que é concedido pelo Ministério
da Saúde à pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida como Entidade Beneficente de
Assistência Social, com a finalidade de prestação de serviços na Área de Saúde, cumpridas as condições definidas
pela legislação. A obtenção do CEBAS possibilita às entidades a isenção das contribuições sociais, em conformidade
com a Lei nº 8.212 de 24/07/1991 e a celebração de convênios com o poder público, dentre outros. Para ser
considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, entre outros, ofertar a prestação de
seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

 

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
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Objeto: Custeio - Folha de pagamento, Material de consumo e Prestação de serviço, tendo por objeto o 
Desenvolvimento de ações e serviços de apoio diagnóstico em cardiologia para realização de exames, no 
Núcleo de Gestão Assistencial 63 – Várzea do Carmo.

Detalhamento do Objeto - Itens:

Descrição do Item Quantidade Itens
Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)

Prestação de Serviços - Médico 12 R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

Prestação de Serviços - Locação de Máquinas
Reprográficas sem Mão de Obra

12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00

Prestação de Serviços - Médico 12 R$ 65.000,00 R$ 780.000,00

Prestação de Serviços - Fretes e Transportes 12 R$ 1.055,97 R$ 12.671,64

Aquisição de Material de Consumo -
Enfermagem

12 R$ 11.200,04 R$ 134.400,48

Aquisição de Material de Consumo - Escritório,
Papelaria e Impressos

12 R$ 2.312,74 R$ 27.752,88

Aquisição de Material de Consumo -
Medicamento

12 R$ 65,00 R$ 780,00

Aquisição de Material de Consumo - Gêneros
Alimentícios

12 R$ 189,10 R$ 2.269,20

Aquisição de Material de Consumo - Limpeza 12 R$ 971,83 R$ 11.661,96

Aquisição de Material de Consumo 1 R$ 6.878,88 R$ 6.878,88

Folha de Pagamento de Pessoal -
Administrativo

12 R$ 32.085,69 R$ 385.028,28

Folha de Pagamento de Pessoal - Enfermagem 12 R$ 73.800,55 R$ 885.606,60

Folha de Pagamento de Pessoal - Outros
(Especificar no Plano de Trabalho)

12 R$ 45.270,45 R$ 543.245,40

Prestação de Serviços - Conservação e
Manutenção de Bens Móveis e Equipamentos

12 R$ 7.100,00 R$ 85.200,00

Prestação de Serviços - Locação de Veículos,
Aeronaves e Outros

12 R$ 3.147,12 R$ 37.765,44

Prestação de Serviços - Outros (Especificar no
Plano de Trabalho)

12 R$ 744,29 R$ 8.931,48

Prestação de Serviços - Outros (Especificar no
Plano de Trabalho)

12 R$ 16.255,71 R$ 195.068,52

Prestação de Serviços - Conservação e
Manutenção de Bens Móveis e Equipamentos

12 R$ 12.288,14 R$ 147.457,68
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Descrição do Item Quantidade Itens Valor Unitário(R$) Valor Total (R$)

Prestação de Serviços - Outros (Especificar no
Plano de Trabalho)

12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

Prestação de Serviços - Outros (Especificar no
Plano de Trabalho)

12 R$ 20.476,63 R$ 245.719,56

Totais 229 R$ 328.842,14 R$ 3.870.438,00

 

Objetivo:

Realização dos exames diagnósticos de ecocardiograma, eletrocardiograma, Holter, M.A.P.A. e teste ergométrico com
utilização de recursos humanos próprios, equipamentos e materiais de consumo, visando atender a demanda do
Sistema SIRESP. 

 

Justificativa:

A importância da organização dos Serviços de Apoio Diagnóstico se dá na medida em que esses exames são de suma
importância à prática clínica, gerando impactos significativos na qualidade do cuidado ao paciente em geral, uma vez
que determina a assertividade do diagnóstico e tratamento, e que influencia diretamente nos tempos de internação. A
descoberta da doença na sua fase inicial é um item cada vez mais valorizado na medicina moderna, visto que quanto
mais precoce o diagnóstico, maiores as possibilidades de sua cura.

Na área de Cardiologia o NGA-63 Várzea do Carmo conta com um quadro de médicos especialistas que ficam
responsáveis pelo atendimento de consultas em geral e este convênio visa a realização de exames cardiológicos
diagnósticos não invasivos para atender a demanda reprimida interna e externa da rede de abrangência da Unidade.

O Ambulatório de Especialidades Várzea do Carmo possui uma área especificamente preparada e equipada para a
realização de exames de cardiologia não invasiva, bem como conta com médicos cardiologistas que são responsáveis
pelo atendimento de consultas em geral na especialidade, os quais necessitam de exames especializados para
subsidiar o diagnóstico dos seus pacientes, gerando uma demanda interna para esses exames, para além da demanda
externa. A realização de exames de diagnóstico em fase precoce evita graves transtornos, e proporciona melhor
qualidade de vida aos pacientes.

Esse Serviço é muito importante para o atendimento dos pacientes referenciados ao Ambulatório, que não conta com
profissionais que possam realizar os exames conveniados a saber, Ecocardiograma, Eletrocardiograma, Holter, Mapa e
Teste Ergométrico.

A avaliação realizada por meio destes exames, de forma preventiva, pode salvar vidas evitando infartos e outras
doenças do coração, evitando graves transtornos aos pacientes e proporcionando melhor qualidade de vida.

A falta de planejamento nos serviços de apoio diagnóstico pode resultar na ociosidade acentuada dos aparelhos,
ausência de controle de qualidade, precário controle de almoxarifado, desperdício de material, utilização de técnicas
ultrapassadas e despreparo dos profissionais, o que pode levar a serviços de alto custo, baixa produtividade e baixa
confiabilidade.

A expertise da AFIP a permite atuar no conjunto de ações necessárias para o ideal planejamento e organização da
assistência à saúde: 

na adoção da tecnologia mais pertinente para os diferentes tipos de exame, em cada situação específica;
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na boa qualificação técnica dos profissionais;
na oferta de condições estruturais de trabalho adequadas;
na segurança de resultados fidedignos;
com custos aceitáveis, que considerem ganhos de escala;

Além de promover a integração e cooperação com os profissionais de saúde e com a rede de serviços, contribuindo na
diminuição da incidência de infartos e mortes por falta de exames preventivos, minimizando a demanda reprimida
existente na Rede.

 

Local: Rua Leopoldo Miguez, 327 - Cambuci - São Paulo - CEP 01.518-020

 

METAS A SEREM ATINGIDAS

Metas Qualitativas:

 

Descrição da Meta: Produção acima de 85% da meta global

Ações para Alcance:
agenda programada com 40 dias de antecedência e com 20% a mais de vagas,
visando a cobertura de faltas e cancelamentos sem reposição

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: 100% da meta pactuada

Indicador de Resultado: porcentagem final acima de 85% do total de exames realizados e entregues o laudo

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total de exames pactuados deverá
apresentar um resultado de Produção acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

Descrição da Meta:
Grau de Satisfação dos Usuários - 85% de satisfação dos usuários em pesquisa
trimestral de avaliação

Ações para Alcance:
atender os usuários dentro do horário agendado do exame, profissionais habilitados e
treinados para realizar as tarefas e atendimento do público, atendimento com
cordialidade a todos os usuários

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: 100% da meta pactuada

Indicador de Resultado: porcentagem final acima de 85% de índice de satisfação entre 8 e 10
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Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

número de pesquisas com notas entre 8 e 10 dividido pelo total de realizadas, deverá
apresentar porcentagem acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório trimestral enviado pela unidade através do sistema NIH - Núcleo de
Informações Hospitalar

 

Descrição da Meta:
Prazo para emissão de laudo após o procedimento até 2 (duas) horas após a
realização do exame, exceto Holter e Mapa

Ações para Alcance: estruturar a operação e plataforma de processamento para estes atendimento

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: 100% da meta pactuada

Indicador de Resultado:
porcentagem final acima de 85% do total de exames entregues o laudo dentro do
prazo estimado

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de laudos entregues dividido pelo total de exames realizados deverá
apresentar porcentagem acima de 85%

Fonte do Indicador: relatórios mensais de produção da plataforma NEOMED

 

Descrição da Meta:
Prazo para emissão de laudo após o procedimento Holter, Mapa em até 48
(quarenta e oito) horas após a realização do exame

Ações para Alcance: estruturar a operação e plataforma de processamento para estes atendimento

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: 100% da meta pactuada

Indicador de Resultado:
porcentagem final acima de 85% do total de exames realizados e entregues o
laudo dentro do prazo estimado

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de laudos entregues dividido pelo total de exames realizados deverá
apresentar porcentagem acima de 85%

Fonte do Indicador: relatórios mensais de produção da plataforma NEOMED

 

Descrição da Meta:
Cadastro dos Profissionais no CNES - 100% de cadastro no CNES dos profissionais
que atuam na Unidade

Ações para Alcance:
gerar/cadastrar relatório com todas as informações para que a unidade consiga
cadastrar todos os profissionais
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Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: 100% dos profissionais cadastrados no CNES da unidade

Indicador de Resultado: 100% dos profissionais cadastrados no CNES da unidade

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de profissionais atuantes na unidade divididos pelo total de profissionais
cadastrados no CNES deverá resultar em 100% dos profissionais cadastrados

Fonte do Indicador:
site do CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE:
http://cnes.datasus.gov.br/

 

 

 

 

Metas Quantitativas:

 

Descrição da Meta: Ecocardiograma - 460 exames /mes. Total de 5.520 exames

Ações para Alcance:
agenda entregue para a regulação com 40 dias de antecedência e com 20% a mais
de vagas prevendo as faltas e cancelamentos sem possibilidade de reagendar

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: média de 58 agendamentos nos dias pre-estabelecidos

Indicador de Resultado: total de exames realizados dividido pelo número de exames pactuados

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total pactuado resultará em porcentagem
acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

Descrição da Meta: Eletrocardiograma 1.900 exames /mes. Total de 22.800 exames

Ações para Alcance:
agenda entregue para a regulação com 40 dias de antecedência e com 20% a mais de
vagas prevendo as faltas e cancelamentos sem possibilidade de reagendar

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: média de 86 agendamentos nos dias pré-estabelecidos

Indicador de Resultado: total de exames realizados dividido pelo número de exames pactuados
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Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total pactuado resultará em porcentagem
acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

Descrição da Meta: Holter 300 testes/mes. Total de 3.600

Ações para Alcance:
agenda entregue para a regulação com 40 dias de antecedência e com 20% a mais
de vagas prevendo as faltas e cancelamentos sem possibilidade de reagendar

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: média de 17 agendamentos nos dias pré-estabelecidos

Indicador de Resultado: total de exames realizados dividido pelo número de exames pactuados

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total pactuado resultará em porcentagem
acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

Descrição da Meta: MAPA 280 testes/mes. Total de 3.360 exames.

Ações para Alcance:
agenda entregue para a regulação com 40 dias de antecedência e com 20% a mais
de vagas prevendo as faltas e cancelamentos sem possibilidade de reagendar

Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: média de 17 agendamentos nos dias pré-estabelecidos

Indicador de Resultado: total de exames realizados dividido pelo número de exames pactuados

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total pactuado resultará em porcentagem
acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

Descrição da Meta: Teste Ergométrico 550 testes/mes. Total de 6.600 testes.

Ações para Alcance:
agenda entregue para a regulação com 40 dias de antecedência e com 20% a mais
de vagas prevendo as faltas e cancelamentos sem possibilidade de reagendar
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Situação Atual: não se aplica

Situação Pretendida: média de 28 agendamentos nos dias pré-estabelecidos

Indicador de Resultado: total de exames realizados dividido pelo número de exames pactuados

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

o total de exames realizados dividido pelo total pactuado resultará em porcentagem
acima de 85%

Fonte do Indicador:
relatório de produção mensal do SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação do
Estado de São Paulo

 

 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração da 

execução (em 
dias)

Descrição

1
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL - ENFERMAGEM

30
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM REGIME CLT - 
EXCLUSIVO PARA A UNIDADE EXECUTORA

2
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL - 
ADMINISTRATIVO

30
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM REGIME CLT - 
RECEPÇÃO E CADASTRO DE PACIENTES NA UNIDADE 
EXECUTORA

3
CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS 
TERCEIRIZADOS

30 CONTRAATOS FIRMADOS COM VIGÊNCIA ANUAL

4
COMPRAS DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

15

CONTRATO COM FORNECEDOR CONTRATADO, 
RENOVADO ANUALMENTE - ENTREGAS PARCELADAS 
CONFORME NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO - 
FORNECEDOR TEM AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA NA 
UNIDADE EXECUTORA

5
COMPRA DE INSUMOS DE 
ESCRITÓRIO

15

CONTRATO COM FORNECEDOR CONTRATADO, 
RENOVADO ANUALMENTE - ENTREGAS PARCELADAS 
CONFORME NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO NO 
ALMOXARIFADO CENTRAL

6
COMPRA DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES

20
COTAÇÕES COM PELO MENOS 3 FORNECEDORES - 
AQUISIÇÃO SEMESTRAL, COM ENTREGAS 
PARCCELADAS NO ALMOXXARIFADO CENTRAL

7

CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E/OU 
LOCAÇÃO

30
TODOS OS CONTRATOS SÃO ANUAIS, COM 
RENOVAÇÕES - PRESTADORES DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS.

8
COMPRAS DE ELETRODOS 
PARA ECG

7

COMPRA POR EXCLUSIVIDADE (JUSTIFICATIVA 
TÉCNICA PARA ESCOLHA DO FABRICANTE) 
DIRETAMENTE COM FABRICANTE - CONTRATO ANUAL, 
RENOVÁVEL, COM ENTREGAS PARCELADAS 
TRIMESTRAIS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 
SECRETARIA DA SAUDE

.                                                 .

S
E

S
P

T
A

20
25

00
66

53
D

M

2012



 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

 

Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

1
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Médico

serviços médicos para
realiação dos exames
contratados como
ecocardiograma e Teste
Ergométrico

0,00 0,00% 780.000,00 20,15%

2
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Médico

serviços médicos de laudo
médico dos exames
realizados

0,00 0,00% 288.000,00 7,44%

3
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Fretes e
Transportes

serviço de remoção 0,00 0,00% 12.671,64 0,33%

4
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Locação de
Máquinas
Reprográficas
sem Mão de
Obra

serviços de locação de
impressoras e impressão
de laudos

0,00 0,00% 54.000,00 1,40%

5
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Enfermagem

materiais como eletrodos,
gases, faixas, gel
transdutor, luvas, curativos
micropore, alcool gel

0,00 0,00% 134.400,48 3,47%

6
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Escritório,
Papelaria e
Impressos

material de escritório :
lápis, caneta, envelopes,
sulfite, corretivo, fita
adesiva, caixa de papelão,
apontador de lápis,
borracha, caderno
universitário, caixa de
papelão, calculadora, cola
e outros

0,00 0,00% 27.752,88 0,72%

7
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Medicamento

medicamentos e contrastes 0,00 0,00% 780,00 0,02%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

8
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Gêneros
Alimentícios

bolachas, açúcar e café 0,00 0,00% 2.269,20 0,06%

9
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo -
Limpeza

materiais de limpeza para
higienização de macas e
acessórios: alcool 70°,
borrifador, papel toalha,
perfex, lençol descartável.

0,00 0,00% 11.661,96 0,30%

10
Custeio -
Material de
consumo

Aquisição de
Material de
Consumo

aquisição de uniformes
para os colaboradores
atuando na unidade

0,00 0,00% 6.878,88 0,18%

11
Custeio -
Folha de
pagamento

Folha de
Pagamento de
Pessoal -
Administrativo

equipe da recepção e
cadastro de pacientes

0,00 0,00% 385.028,28 9,95%

12
Custeio -
Folha de
pagamento

Folha de
Pagamento de
Pessoal -
Enfermagem

enfermagem -
colaboradores das salas de
exame

0,00 0,00% 885.606,60 22,88%

13
Custeio -
Folha de
pagamento

Folha de
Pagamento de
Pessoal -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

Custos Indiretos na Folha
de Pagamento - serviços
de back-office - licenças e
padronização de
processos; Atendimento ao
Cliente; gerenciamento e
contratação de serviços de
TI e locação/manutenção
de hardware; contratação e
gestão de manutenção de
equipamentos e facilities;
gestão de operações e de
contratações de terceiros,
cotações de preços,
pesquisa de mercado;
contabilidade, finanças,
pagamento de contas;
gestão de pessoas, gestão
de pessoas, folha de ponto,
administração de pessoal.

0,00 0,00% 543.245,40 14,04%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

14
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Conservaçãoe
Manutençãode
BensMóveis e
Equipamentos

manutenção de
equipamento - esteiras
ergométricas e demais
equipamentos para exames
contratados

0,00 0,00% 85.200,00 2,20%

15
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Locação de
Veículos,
Aeronaves e
Outros

Custo Indireto - serviços de
transporte de material e
documentos - contrato
firmado para toda a
empresa e rateado os
custos do transporte desta
operação

0,00 0,00% 37.765,44 0,98%

16
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

serviço de senha para
chamada de pacientes

0,00 0,00% 8.931,48 0,23%

17
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

Custo indireto - serviços de
manutenção de sistemas
de TI e licenças de
software, locação de
notebooks e equipamentos
periféricos contratados para
toda a empresa e rateados
os custos para esta
operação

0,00 0,00% 195.068,52 5,04%

18
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Conservação
e Manutenção
de Bens
Móveis e
Equipamentos

Custo Indireto -
manutenção de ar
condicionado/PCMO para
toda a empresa com rateio
de custo para esta operação

0,00 0,00% 147.457,68 3,81%

19
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

Custo Indireto - serviço
almoxarifado e logística de
entrega de materiais

0,00 0,00% 18.000,00 0,47%
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Ordem
Tipo

Objeto
Item Especificação Proponente % Concedente %

20
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Outros
(Especificar no
Plano de
Trabalho)

Custo Indireto - serviços de
arquivo de documentos,
pedidos médicos e laudos -
contrato firmado para todaa
empresa com rateio dos
custos para esta operação.

0,00 0,00% 245.719,56 6,35%

Total: R$ 0,00 0,00%
R$
3.870.438,00

100,00%

 

 

1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 

Nº Parcela Valor Parcela % Proponente % Concedente %
Total de

Desembolso

1 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

2 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

3 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

4 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

5 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

6 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

7 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

8 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

9 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

10 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

11 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

12 322.536,50 8,33 0,00 0,00 322.536,50 8,33 322.536,50

Valor
Total

3.870.438,00 100,00 0,00 0,00 3.870.438,00 100,00 3.870.438,00

 

1. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

Início: A partir da data de assinatura do Ajuste:
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Término: Vigência do Ajuste

2. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO

CPF Nome RG Cargo E-mail

326.737.178-38
MICHAEL LEWANDOWSKI 
COSTA

43.614.109-7
Gerente 
Parcerias 
Públicas

michael.costa@afip.com.br

  

ASSINATURAS DIGITAIS

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

 

 

São Paulo, 21 de Agosto de 2025

 

SERGIO TUFIK 
Representante Entidade Parceira

AFIP - ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA CNPJ-47.673.793/0004-16 

HUMBERTO CUPERTINO DOS SANTOS 
Diretor Técnico de Saúde III

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA CAPITAL / DIRETORIA 

ALDEMIR HUMBERTO SOARES 
Coordenador de Saúde

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 
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